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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº: 050/2025
Inexigibilidade de Licitação Nº 020/2025
CONTRATADO: TERRASAL AUTOMÓVEIS AFG LTDA (filial), inscrita
no  CNPJ  nº  13.536.641/0002-98,  localizada  na  Avenida  Coronel
Martiniano, nº 2001, Bairro Penedo, Caicó/RN, CEP 59300-000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$1.359,75 (um mil trezentos e cinquenta e nove reais
e setenta e cinco centavos)
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para a realização da Segunda
manutenção/revisão  (20  mil  km),  de  01  (um)  carro  de  passeio,
pertencente a Câmara Municipal de Parelhas/RN, qual sendo Modelo
CHEV/SPIN  I .8L  AT  LTZ,  COR  PRETA,  COMBUSTÍVEL
ÁLCOOL/GASOL,  CHASSI   9BGJC7520SB133574,  Nº  DO  MOTOR
MU6007395, Nº DE PORTAS 4, Nº DE LUGARES 7, ANO FAB 2024,
ANO MOD 2025, com o intuito de manter a garantia do bem e para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Parelhas/RN.
O Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN, Leandro José da
Silva Santos, autoridade máxima deste Poder Legislativo Municipal, de
acordo com suas atribuições legais e a resolução 010/2023 que dispõe
sobre a regulamentação da Lei nº 14.133/2021:
CONSIDERANDO os documentos formais que constam aos autos do
presente processo administrativo; 
CONSIDERANDO  a  demonstração  da  previsão  de  recursos
orçamentários  pelo  setor  competente,  apropriada  para  a  devida
execução do objeto a ser contratado; 
CONSIDERANDO  a  comprovação  dos  requisitos  de  habilitação  e
qualificação da contratada;
CONSIDERANDO  que  o  objetivo  da  contratação  visa  garantir  a
continuidade da atividade legislativa e demais serviços administrativos
nesta casa, no que se refere ao deslocamentos de seus integrantes;
CONSIDERANDO
RESOLVE:
AUTORIZAR,  a  contratação  direta  por  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO, nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, cujo
objeto se destina a contratação de Pessoa Jurídica para realização da
Segunda manutenção/revisão (20 mil km), de 01 (um) carro de passeio,
pertencente a Câmara Municipal de Parelhas/RN, qual sendo Modelo
CHEV/SPIN  I .8L  AT  LTZ,  COR  PRETA,  COMBUSTÍVEL
ÁLCOOL/GASOL,  CHASSI   9BGJC7520SB133574,  Nº  DO  MOTOR
MU6007395, Nº DE PORTAS 4, Nº DE LUGARES 7, ANO FAB 2024,
ANO MOD 2025, com o intuito de manter a garantia do bem e para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Parelhas/RN.
Publique-se. 
Parelhas/RN, 08 de agosto de 2025.
 
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN.
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